
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE ACORDO – EDITAL PMI Nº 002/2023/SELT

Com fulcro no art. 90 da Constituição Estadual, no art. 37, inciso XXI, da Constituição

Federal,  na  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  na  Lei  Estadual  nº  15.612/2021,  e em  face  do

consubstanciado no Processo Administrativo Eletrônico nº 23/1800-0001072-3,  ADJUDICO

o objeto e HOMOLOGO o Procedimento de Manifestação de Interesse – PMI - Edital PMI nº

002/2023/SELT,  cujo  objeto  é  a  seleção de  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  de  direito

privado, em caráter de não exclusividade e sem ônus para o Estado do Rio Grande do Sul, para o

fornecimento de serviço de internet sem fio (wireless fidelity) no Aeroporto de Passo Fundo

(SBPF),  localizado  no  Município  de  Passo  Fundo-RS,  sendo  vencedora  a  empresa

RAZAOINFO TELECOMUNICACÕES LTDA - CNPJ nº 44.168.436/0001-60. 

Destarte,  CONVOCO a vencedora do certame a manifestar-se perante o Departamento

Aeroportuário – DAP, por intermédio do endereço eletrônico dap@transportes.rs.gov.br, visando

a assinatura do Termo de Acordo.

Porto Alegre, 27 de novembro de 2023.

JUVIR COSTELLA

Secretário de Estado de Logística e Transportes
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.


